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Ofício SMGPG-DA nº 51-75/2019.
      
                                      Canela, 25 de março de 2019.
AO 
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 23/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 23/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.”.
Considerando a solicitação da Associação Amigo Bicho de Canela, para auxílio financeiro no ano de 2019, por conta dos relevantes serviços prestados por esta entidade;
Considerando que o abandono de animais é uma questão de saúde pública, levando-se em conta que inúmeros destes animais vagam pelas ruas sem vacinação e sem qualquer controle populacional, podendo contrair doenças e consequentemente transmiti-las aos humanos;
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei com a finalidade de repassar auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício.
PROJETO DE LEI Nº 23, DE 25 DE MARÇO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela, para fins de acolhimento de animais, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), mediante a celebração de Termo de Fomento, seguido de Plano de Trabalho.
Art. 2º Servirão de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

0112 – (T) PROGRAMA TEMÁTICO VIGILÂNCIA EM AÇÃO

2236 – POLÍTICA DE ATENÇÃO AOS ANIMAIS EM PARCERIA COM A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE (13951-3) Rec. 1

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício.
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